
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Substitutivo 01 ao Projeto de Lei n° 169/2022, de 
autoria do Nobre Vereador Rodrigo Piveta Berno, que "Dispõe sobre informativo 
com a indicação dos horários e do itinerário do Transporte Coletivo Urbano em 
todos os terminais, no interior dos veículos, bem como em todos os pontos de 
ônibus do Município de Sorocaba e dá outras Providências". 

A emenda em exame é de autoria do proponente do PL original, Nobre 
Vereador Rodrigo Piveta Berno. 

Em que pese a nobre intenção parlamentar presente na Emenda 01, que 
busca garantir o acesso à informação, a jurisprudência do TJSP tem se manifestado 
sobre o assunto em questão, com o entendimento de que leis que determinam 
afixação de placas no transporte coletivo violam a "reserva de administração e a 
Separação de Poderes", além do fato de eventualmente impor condicionantes às 
concessionárias do serviço, durante a execução contratual, o que também é 
rechaçado pelo Tribunal de Justiça de SP, conforme o seguinte julgado recente 
sobre o assunto: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Parâmetro de controle de 
constitucionalidade de lei municipal perante Tribunal de Justiça é a norma 
constitucional estadual, apenas - Pretensão conhecida e julgada somente no 
respeitante às normas constitucionais estaduais, ditas contrariadas - Irrelevância de a 
petição inicial não referir expressa e diretamente preceito da Constituição Estadual 
porque, ferindo o tema da constitucionalidade, e apontando os princípios 
constitucionais pertinentes e sua violação pelas normas questionadas, o exame da 
pretensão é viabilizado, mesmo porque aberta a causa de pedir nesta espécie de 
demanda. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei n° 4.549, de 05 de 
dezembro de 2017, do Município de Atibaia, que "dispõe sobre a instalação de 
cartazes, adesivos ou placas indicativas com o itinerário percorrido pelos veículos de 
transporte coletivo urbano, no Município de Atibaia", informes esses a fixar nos 
coletivos, terminais e Rodoviária - Lei eivada do vício de iniciativa legislativa e que 
invade a reserva leqal de atribuições do Poder Executivo, violando o princípio da 
separação dos poderes, ao cuidar da organização e administração de serviço 
público de transporte coletivo, cuja iniciativa é de competência privativa do  
Chefe do Poder Executivo  - INTERFERÊNCIA NO CONTRATO DE CONCESSÃO - 
Imposição de assunção de custos à margem ou à revelia do contrato de 
concessão, com onera ção direta da empresa concessionária responsável pelo 
transporte coletivo urbano do município e, por conseguinte, com indevida 
intromissao na economia e custeio dos ajustes a cargo do Município, afetando o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato - Lei impugnada que afronta os 
princípios da separação de poderes e da reserva de administração, por contrariar os 
artigos 50,  caput, 47, II, XI, XIV e XVIII; 117; 119; 120 e 159, da Constituição Estadual, 
de obediência obrigatória pelos Municípios, por força do art. 144 da mesma Carta - 
Pretensão procedente. Ação julgada procedente. (TJSP; Direta de 
Inconstitucionalidade 2234120-90.2019.8.26.0000; Relator (a): João Carlos Saletti; 
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Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 06/05/2020; Data de Registro: 1210512020). 

Sendo assim, a Emenda 01 padece de inconstitucionalidade formal 
por vício de iniciativa, por ofensa aos arts. 50,  47, XIV e 144 da Constituição do 
Estado de São Paulo. 
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